
Brse Legrl: .riigo30, inciso Vl ds L.i Fedcrxl n' 13.019,2014 c âlterrções.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÀO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL - AHBB

CNPJ: 45.349.461/0001-02 (matÍiz) € CNPJ n" 45.349 461/0009-60 (filial)

ENDEREÇOr Rua Dr. Orlando Thiago dos Santo§ no 50, Willians, Cârça,§P, CEP 17402-064

TIPO DE PARCf,RIA: Termo de Fomento.

OBJETO: O Termo de Fomento tem por objelo a prestaÉo de s€rviços de saúde na iiÍea hospitalar, s€ndo gsrido çlínica médicê cliíics cirurBics"

clinica gineco-obstétíicq clinica pediãtrica é unirlade de t€rapia intensiva (UTI Adutto), além ds serviço§ de Íadiologi4 lomogÍafia e fisioterapia,

no Hospital São Lucas, em conformidâde com os demonstrâtivos técnicos que integÍam o Plano de TÍabalho.

VIGtNCIA: A paÍir de 0l/12,?023. com lérmino previsto para 3 t/1212024.

Consideúndo o Memorândo-l Doc n'29.6422023, poÍ meio do quat a SecÍetatia Municipal de Saúde, solicita

aulorização pam a celebÍação de Termo de Fomento (rm a Orgânizaçâo da Sociedade Civil "Associação HospitalâÍ Beneficente do Bra§i|",

objetivando à prestaçào de seÍviços de saúde na áúea hospitalar, sendo gerido clinica médic4 clinica cirúrgicq clinica Sincco-obstéúica, clinica
pediátÍica e unidade de terapia intensiva (UTI Adulto), além de serviços de radiologia lomogÍafia e ÍisioteÍapiâ" no Hospilal Sào Lucas no

Municlpio de Garça:

Considerando que â Secretaria Municipal de Saúde, €m suajustificativq informou Íecessidade "de fidnlet de

Íorfia eliciente o fncionamento do seniço públicode saúde prestado. ante a proleçõo dovida. Princípio basilat, gdranlialundamenlale im)iohfuel

cuJa execução não podefi demorur.t ser colocado em pràtiêa. nen mesno paralisada e/ou interrompida, coifome preeisão do ptincíPto

administrattuisla da conlinuidade. sob pena cle acarrelar Sruvksinos danos do iúteresse públtco";

Considerando quc a Secretariâ MuÍicipal de Saúde, enfatizou, tembém que "'(...) o seniço de saúde na

nodalidade Hospitalor, seus progranas e proleto são de caràler conlinuado e rcquerem estrutüraçilo lécnica e operolita, com comPetências e

atibuições pre;iamente defindas, destinqdas ao alendimenro aos cidadãos con dignidade, tendo como o objettuo oíe ar serviços de salÁe de

qualidade que garanta ob€m estat do paciente, co,n ústas a afançat sua segurança e integtidodeJisica e morul, demandardo de asiodo processo

contínuo de apetíeiçoamento e tda mud1nça de ope Eionalização acarreario e,fi evenlual prcJuízo à populaçiío Por tecessilar de rcorgane4r

toda a rede estrutura do serviço de saúde, que,írisa-se,iá estar devidamente ínstolada e em plena operação":

Consideúndo qoe a Entidade "mostra-se adequada e alende ao melhor inErcsse público, especialmente porque

se trato de entulade priyada senlins lucrutivosroltdda poruações benelcenles de saúde,íundada há mais de 50anos, eslabelecida nesle Mrnicípio
e possutdora de ideal inítaestnttura para suportar a denanda dos seniços hospitolares esíraleeicamente orgonizados en Garça que atende a
populaçdo local e circün|izinhas .

Consideíando que o Conselho Municipat de Saúde deliberou favoravelmente à c€l€brâçâo da parceriÀ confome

Ata, datada de 29ll l/2023;

ConsideÍando o aÍigo 30, inciso Vl, da Lei Federal n' 13.0192014, que âssim dispõe:

Árt. 30 Á adúinistraçdo públca poderá dispensar a realizoçdo do cha arnento público:
(...)
til.- no caso de atividodes voltodas ou vinculadas a serviços de educoçõo, g!4k e ossistêicia sociaL de§de

que eÍecutoakts por organktções do societlade civil prcviornenle crcdenciados Pelo ótgão geslot da rdpeclirv
político.

Considemodo que Íodosos requisilos lcgais autorizadores à dispülsa de Châmamenlo Público fo.anl cumpridos,

visto que a\ alividadcs dtjeto da paÍceria quc se pretcndc firnnrr sâo vir)culadns a scrviços de saúdc. hefi como o prévio credanciameDtô da
"AssociaÇA) Hospialar Benc,icinlc do Brasil - AHBB'_. jmto ao l\'tunicipio. por mcio da SecÍetÂía N4unicipal ds Saúde. conforme atcsta cdição

n" 2232 do DiaÍio Oliciâl do Municipio de Gzúça;

Considemndo que a Entidade spÍesentou a documenteÉo exigida p€la Lei Federal n' 13.0192014 c alteÍações,

a qual foiconferida pelo Depaítamento de Convênios:

Considerando o PaÍeccÍ/PGM N'3822023 dâ ProcurâdoÍia Ceral, infoÍmândo apossibilidade de celebmção de

Termo de Fomento com a Entidade, sem a necessidade de chamamento público, nos termos do âÍigo 30, inciso VI da Lei Federal n' 13-019,2014

e alteíações;

Considerando que a SecretâÍiâ Municipal de Plânejârflento, Fazenda e Finânças eícaminhou o Parec€r Técnico

Financeiro;

Consi rando a necessidade de cumDÍimento do aÍtigo 32 da Lei Federal no 13.019,2014, e alteÍaçô€s, o qual

cstabelece que devcrá sgrjustiticada â d ÉDsa de realização de chamamenlo púbtico

ts ICAIUOS a nâo realizaçâo de Chamamenlo Público Para a celebraçilo de TeÍmo de Fomento entrc o

Municipio dc Cârça e Associaçáo lâr Boncllcentc do Brasil - AHBB ', nos ternrcs do âÍti8o 30. ilciso vl da Lei Federal n' 13.019/2014 e

akerações, uma vez que as ativid realizadas sào voltâdas a áreâ da saúde
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